
PREFEITURA MUNICIPALD,DE 
sxo 

PAPINDAMONHANGABA 
ESTA 

Lei n2 
 2.423, re 20 de dezembro de 1989. 

Autoriza o Executivellunicipal a assinar, 

com a Companhia de Saneamento Básico 	
do 

Estado de São Paulo - SABESP - 	
Convênio 

para execução de obras de reposição de pa 

vimentação no Município. 

Pr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, aprova e 
	ele 

promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 
 - Fica o Poder Executivo autoriza-

ela Prefeitura, dos serviços 
do a assinar convênio para execução

t

, p 	
u dos passeios 

de reposição de pavimentação do leio carroçavel e/o  
por danos ocasionados pela SABESP decorrentes dos trabalhos 'de im- 

plantação, manutenção 
 e ampliação das redes de água e/ou esgotos e 

serviços correlates. 

Lr. Vito Ardito /erário 

Prefeito -Municipal 

Registrada e Pu l'cado na Secretaria de Admi 

nistração e Finanças, em 20 de dezembro (e 1989. 

'Junior - ecretárie 
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Artigo 22 
 - As condições de realizações dos 

serviços autorizados por esta lei, estarão estabelecidas no Convê- 

nio a ser assinado entre as partes. 

Artigo 32 
 - A presente lei entrará em vigor 

oes em contrário. 
na data de sua publicação, revogadas as dispo ç  

Pindamonhangaba, O d 	
ez bro de 1989. 

Benedito Moreir 
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